
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

 

 Coelva Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

59.834.456/0001-08, domiciliada na Rua Chavantes, n° 334, Bairro Liberdade, Novo Hamburgo-

RS, representada pelo sócio proprietário Osvaldo Hermann, brasileiro, inscrito no CPF 

897.232.870-72 e no RG sob o número 3016481792 emitido pela SSP/RS, residente e domiciliado 

na Rua Chavantes, nº 334 bairro Liberdade, Novo Hamburgo – RS a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE e Rodrigo Ouriques Della Giustina brasileiro, casado, 

engenheiro Civil, CREA/RS nº RS193622, portador do RG n° 3092197387 emitido pela SSP/RS e 

CPF n° 013.478.730-74, residente na Av. Mauricio Cardoso, 2002, Bairro Jardim Mauá, 

Novo Hamburgo-RS, a seguir denominado CONTRATADO, tem justo e contratado entre si a 

prestação de serviços de engenharia, mediante as seguintes clausulas: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: A contratante contrata os serviços do contratado para exercer a 

função de responsável técnico, engenheiro civil, pelas obras e projetos a serem executadas pela 

Coelva Ltda. 

 CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 2 (dois) anos a contar da 

data de assinatura do mesmo. É facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por escrito 

com antecedência de 30 (trinta) dias. Em caso de encerramento ou rescisão do contrato, todas as 

ARTs deverão ser baixadas, paralisadas ou transferidas suas responsabilidades para o novo 

responsável técnico. Do mesmo modo todos os valores devidos entre contratante e contratado 

deverão ser quitados. 

 CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade técnica deverá ser comunicada ao 

CREA/RS pela parte que teve a iniciativa imediatamente depois de ocorrido, conforme a legislação: 

Resolução 336 do CONFEA, Art. 17 – A responsabilidade técnica de qualquer profissional por 

pessoa jurídica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: 

 I – for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, 

o cancelamento deste encargo; 

 II – for o profissional suspenso do exercício da profissão; 

 III – mudar o profissional da residência para local que, a juízo do Conselho regional, torne 

impraticável o exercício desta função; 

 IV – tiver o profissional o seu registro cancelado; 

 V – ocorrem outras condições que a critério do CREA possam impedir a efetiva prestação 

de assistência técnica. 

 §1° - A pessoa jurídica deve no prazo de 10 dias, promover a substituição do responsável 

técnico; 

 §2° - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa 

jurídica, deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os 

requisitos previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes; 

 §3° A baixa de responsabilidade técnica requerida por profissional só pode ser deferida na 

ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao conselho 

regional. 

 CLÁUSULA QUINTA: A jornada de trabalho será de 8 (oito) horas semanais, sendo das 

08h00min as 16h00min de quarta-feira. 



 CLÁUSULA SEXTA: Valor: o contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados a 

importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 CLÁUSULA SETIMA: Condições de pagamento: será mensal, com vencimento no dia 05 de 

cada mês, que será pago mediante recibo ou comprovante de operação bancária. 

 CLÁUSULA OITAVA: A contratante acarretará com o valor devido das ARTs das obras a 

serem executadas, efetuará o pagamento e encaminhará a ART à inspetora do CREA local. 

 CLAUSULA NONA: Fica estabelecido que o contratado não possui nenhuma 

responsabilidade, nem obrigações empregatícias junto a funcionários da Coelva Ltda, nem com 

encargos sociais, nem compras de materiais, nem questões referentes a segurança do trabalho, 

nem taxas junto a órgãos públicos e outros, sendo esta responsabilidade do contratante. 

 CLAUSULA DECIMA: O contratado exercerá apenas a função de responsável técnico pelas 

obras e projetos, acompanhamento e fiscalização.  

 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As partes elegem o Foro da Comarca de Novo 

Hamburgo/RS, para dirimir controvérsias do presente contrato. 

 

 

Novo Hamburgo, 25 de Setembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Sócio proprietário: Osvaldo Hermann 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

Rodrigo Ouriques Dela Giustina 

Eng.°Civil  RS193622 – CREA/RS 

Contratado 


